
Município de Idanha-a-Nova
Câmara Municipal

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM TENDO EM VISTA A OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE 
TRABALHO DA CARREIRA UNICATEGORIAL DE TÉCNICO SUPERIOR, PREVISTO E NÃO 
OCUPADO, CONSTANTE DO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA, 
NA MODALIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO PÚBLICO, TITULADA POR CONTRATO 
DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO - LICENCIATURA EM 
ENGENHARIA BIOMÉDICA

CANDIDATOS ADMITIDOS

- Diogo Miguel Geraldes Baptista.------------------------------------------------------------------

CANDIDATOS EXCLUÍDOS, pelos motivos que para cada um se indica:

- Gonçalo Ventura da Silva Santos Nunes;
- João António Milheiro da Silva;
- Mariana Isabel Neto Dias.---------------------------------------------------------------------------

- Gonçalo Ventura da Silva Santos Nunes, por não ter feito prova da licenciatura exigida, 
conforme ponto 6.2 do aviso de abertura, por não fazer prova da inscrição na respetiva 
Associação Profissional de Direito Público, representativa dos profissionais que exercem a 
profissão de engenheiro ou engenheiro técnico, conforme previsto no ponto 6.3 do aviso de 
abertura;

- João António Milheiro da Silva, por não possuir formulário de candidatura obrigatório 
conforme ponto 9 do aviso de abertura, por não declarar os requisitos de admissão, conforme 
ponto 6.1 do aviso de abertura; por não ter feito prova da licenciatura exigida, conforme ponto 
6.2 do aviso de abertura, por não fazer prova da inscrição na respetiva Associação Profissional 
de Direito Público, representativa dos profissionais que exercem a profissão de engenheiro ou 
engenheiro técnico, conforme previsto no ponto 6.3 do aviso de abertura;

- Mariana Isabel Neto Dias, por não ter feito prova da licenciatura exigida, conforme ponto 6.2 
do aviso de abertura, por não fazer prova da inscrição na respetiva Associação Profissional de 
Direito Público, representativa dos profissionais que exercem a profissão de engenheiro ou 
engenheiro técnico, conforme previsto no ponto 6.3 do aviso de abertura;

O PRESIDENTE DE JÚRI,___________

O 19 VOGAL SUPLENTE,

O 29 VOGAL SUPLENTE,

Idanha-a-Nova, 13 de junho de 2025


